PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 518/2013
Altera o disposto nos Anexos III e IV, da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1°  Fica alterado o parâmetro urbanístico constante nos Anexos III e  IV da Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, passando de Zona de Adensamento 2 – ZA2 para Zona de Adensamento 3 – ZA3, podendo os lotes de esquina ter frente mínima de  10,00 metros, nos seguintes locais:
I – Avenida Arlindo Porto, de ambos os lados, no trecho compreendido entre a Rua da Bahia e a Rua Carmo da Paranaíba;

II – Rua Pernambuco, de ambos os lados, no trecho compreendido entre as ruas Rua da Bahia e Rua Carmo da Paranaíba;

III – Rua Paraíba, de ambos os lados, no trecho compreendido entre a Rua da Bahia e a Rua Carmo da Paranaíba;

IV – Rua Carmo do Paranaíba, de ambos os lados, no trecho compreendido entre a Rua Paraíba e a Avenida Arlindo Porto;

V – Rua Roraima, de ambos os lados, no trecho compreendido entre a Rua Paraíba e a Avenida Arlindo Porto;

VI – Rua da Bahia, de ambos os lados, no trecho compreendido entre a Rua Paraíba e a Avenida Arlindo Porto.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a promover as adequações técnicas necessárias à aplicação desta lei complementar, em conformidade com as Leis Complementares nos. 271, de 1º de novembro de 2006 e  320, de 31 de dezembro de 2008.
Art. 3º   Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de julho de 2013.

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho 



Vereador
JUSTIFICATIVA
Vários imóveis localizados nas quadras compreendidas pelos trechos descritos nos itens I a VI, do artigo 1º deste projeto de lei, já possuem características de ZA-3, possuindo área de terreno de 200,00 m², situados em meio de quadra e nas esquinas com frente de 10,00 metros, conforme croquis, em anexo.
Sendo assim, este projeto de lei visa a atender a solicitação de vários moradores dos locais mencionados acima, que se sentem prejudicados pela atual legislação que os penalizam em situações que já ocorreram de fato, conforme comprovado nos croquis anexos.
Cabe ressaltar que esta alteração se faz de forma justa e necessária para adequar os lotes dos moradores que pretendem desmembrá-los e, posteriormente, neles edificar, de acordo com as características existentes na região, conforme já demonstrado.
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